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PORTARIA N.º 192/2025. 
De 13 de outubro de 2025. 

 
 

SÚMULA: “ Designa servidores públicos municipais 
efetivos para composição da Comissão Disciplinar 
Sindicante Permanente do Quadro Geral e do 
Magistério Público do Município de Fazenda Rio 
Grande, conforme especifica e confere outras 
providências”. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais e constitucionais, bem como nos moldes da lei Municipal 
n. 168, de 20 de maio 2003 e do processo administrativo eletrônico n. 72.124/2025:  
 
 

RESOLVE 
 

Art. 1º. Ficam designados as servidoras, abaixo relacionados, para a  composição 
da  Comissão Disciplinar Sindicante Permanente do Quadro Geral e do Magistério 
Público do Município de Fazenda Rio Grande: 
 
I - Presidente: Loana Cordeiro, matrícula n. 352.273; 

 II - Membro: Priscila Erardt, matrícula n. 351.815; 

III - Membro: Joana Rosa Garcia Caetano, matrícula n. 351.290; 

IV - Membro Suplente: Luana de Fátima Gonçalves Bergamasco, matrícula n. 

349.323. 

 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 
 
 

Fazenda Rio Grande, 13 de outubro de 2025. 
 
 
 
 

Luiz Sergio Claudino 
Prefeito em Exercício 


